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TEXTO/JUSTIFICAÇÃO 

 
 

Inclua-se um artigo na Seção IX, do Projeto de Lei nº 2203/2011, com a 

seguinte redação: 
 

“O art. 54 da Lei nº 11.355, de 19 de Outubro de 2006, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 
 

Art. 54. O Presidente do INMETRO instituirá a Comissão Paritária de 

Carreiras do INMETRO - CPC, com o objetivo de acompanhar a 

implementação do Plano de Carreiras e Cargos estruturado pelo art. 49, avaliar 

o seu desempenho e propor alterações ao CPCI.” 
 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

 
Esta modificação pretende garantir a participação da entidade representativa 

dos servidores e da administração do Inmetro durante a execução das competências inerentes 

à Comissão em questão. 
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